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APROVADO 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

REQUERIMENTO N
1 71 /202 

TURÍSTICA O IBIÚNA 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja a presente encaminhada a 
EMPRESA MU TRANSPORTADORA TURÍSTICA E LOCAÇÃO IBIÚNA-LTDA, para que 
informe a esta casa o motivo de "Não" ofertar o transporte para os pacientes que tem 
consultas e exames agendados aos finais de semana e feriados. 

Diante do exposto, vale mencionar o artigo 196 da Constituição que assim determina: "A 
saúde e' direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação." 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente Indicação nos termos regimentais, venho sendo procurado pela 
população, que nos relatou que constantemente vem perdendo as consultas e exames 
agendados aos finais de semana, sendo necessário reagendar e esperar na fila uma nova 
data. 
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